
DECRETO Nº 10.344
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTITUI  O  COMITÊ  GESTOR  DE
INVENTÁRIO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Inventário dos
Próprios Municipais.

Art.  2º Compete  ao  Comitê  Gestor  de  Inventário  dos
Próprios Municipais:

I  – ampliar  o  controle  e  o  zelo  com  o  inventário
patrimonial;

II – atualizar os fluxos processuais que envolvam bens
imóveis  do  município  ou  em processo  de  incorporação  ao  patrimônio  imobiliário
municipal;

III – criar e implementar ações e sistemas para melhor
gestão do patrimônio imobiliário do Município de Santos;

IV –  supervisionar e acompanhar a implementação das
decisões adotadas no seu âmbito;

V  – elaborar  um  levantamento  de  todo  patrimônio
imobiliário do município que deve conter:

a) endereço  de  todos  os  imóveis  que  sejam  de
propriedade do Município de Santos;

b) informação se  o  mesmo está  desocupado,  em uso
pelo Município e por qual unidade, ou ocupado por terceiros de forma irregular, ou
regular, bem como em que termos ocorre essa ocupação e base documental existente
do bem;

c) qual o estado de conservação do bem imóvel, suas
características  quanto  a  área  total  e  construída,  número  de  pavimentos,  estado  de
conservação, problemas identificados na edificação que obstem seu uso ou eventuais
irregularidades; 

d) informação  se  o  imóvel  possui  aproveitamento
autônomo, registro imobiliário e qual o número desse registro.
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Art.  3º O  Comitê  Gestor  de  Inventário  dos  Próprios
Municipais é composto pelos seguintes membros:

I – Luiz Trajano de Oliveira;
II – Rafael Lopes Medina;
III – Diego Duarte Alves São Pedro;
IV – Cíntia Silva de Oliveira;
V – Isabel Maria Garcia Graça;
VI – Maria Elisa de Asevedo Conde Gobetti;
VII – Luiz Felipe Lunardi Rigotto;
VIII – Paulo Roberto de Oliveira Souza.

Art.  4º  Os  membros  integrantes  do  Comitê  Gestor
definirão na elaboração do Plano de Trabalho a periodicidade das reuniões. 

Art. 5º Ficará a cargo da SEPATRI-SEFIN a atualização
periódica  do  levantamento  mencionado  no  inciso  V  do  artigo  2º,  com  base  nas
informações fornecidas pelas unidades, através do inventário anual.

Art. 6º As funções exercidas pelos membros do Comitê
Gestor de Inventário dos Próprios Municipais não serão remuneradas a qualquer título,
sendo, porém, consideradas de relevante interesse público. 

Art.  7º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da
publicação. 

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 26 de fevereiro de 2024.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do

Prefeito Municipal, em 26 de fevereiro de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Chefe do Departamento
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